
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 006-2022
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 10.540/2020.
DATA: 09/09/2022
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 10.540/2020.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS. 
Os Softwares a serem contratados serão:
	Item
	Sistema
	Valor mensal dos serviços

	01
	Site Oficial da Câmara
	R$ 460,00

	02
	Portal de Transparência
	R$ 475,00 

	03
	Folha de Pagamento
	R$ 680,00

	04
	Contabilidade Pública
	R$ 890,00

	05
	Sistema de Controle do Patrimônio do Poder Legislativo
	R$ 420,00

	06
	eSocial
	R$ 210,00

	Total Mensal
	R$ 3.135,00


02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
a) 2001 – Apoio Administrativo do Poder Legislativo;
3390040060 – Locação de Software
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 09 de setembro de 2022.

__________________________

CLEOMAR TRACHYNSKI
PRESIDENTE
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 006/2022
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal

Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS.
O procedimento segue o disposto no art. 25, inc. II da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 10.540 de 05 de novembro de 2020.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
As razões para a inexigibilidade se deve ao fato que a empresa ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA ser única cadastrada no município.

Tendo em vista, o disposto no Art. 25, inc. II da Lei 8666/93 com prestação de R$ 3.135,00 (Três Mil Cento e Trinta e Cinco Reais) mensais, totalizando R$ 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) pelo período de 04 (quatro) meses, somado ao fato que a proponente acima citada oferece as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, inc. II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 09 de setembro de 2022.

_________________________
Presidente
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Porto Xavier (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade nº 006-2022, o Sr. Presidente reconheceu ser inexigível licitação para contratar ABASE SISTEMA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n(. 93.088.649/0001-97, localizada na Av. Senador Alberto Pasqualini, 347, Bairro Centro, na cidade de Três de Maio/RS, para prestação de serviços de LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, inc. II.
__________________
Cleomar Trachynski
Presidente
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLEOMAR TRACHYNSKI, Prefeito da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES” para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, in-c. II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa ABASE SISTEMA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n(. 93.088.649/0001-97, localizada na Av. Senador Alberto Pasqualini, 347, Bairro Centro, na cidade de Três de Maio/RS, no valor de R$ 3.135,00 (Três Mil Cento e Trinta e Cinco Reais) mensais, totalizando R$ 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) pelo período de 04 (quatro) meses.
                                     CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

                                     PORTO XAVIER, EM 09 DE JUNHO DE 2022.
